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MINISTÉRIO P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31- ,de ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\N£ { (Zo  de QOä O  . 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atribuições 
previstas no artigo 402, inciso IV , do RIMPDFT (Portaria Normativa n.° 519/PGJ, de 
22/12/2017) e na Portaria Normativa/DG n.° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o 
que consta do Processo n.° 08191.058317/2019-65. 

RESOLVE: 

Art . I O - Designar o servidor JULIANO ANTÔNIO HAUCK FIGUEIREDO, 
matrícula n.° 4063, para exercer o encargo de GESTOR da Ata de Registro de Preços n.° 
003/SG/MPDFT/2020, firmada com LV D SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA EIRELI, 
MICROSENS SA., POINTER DISTRIBUIDORA SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA EIRELI, MEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP., V.C. DA 
ROCHA DISTRIBUIDORA - ME, ASA COMÉRCIO E DISTRIBUIDOR DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, LUAND A COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP., THIAGO VINICIOS ALVES ADA O 
10703600745, MULTICONTROL DISTRIBUIDORA DE ELETRÔNICOS - EIRELI, 
PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA - EPP., LUIS GUILHERME DE 
OLIVEIRA ABREU 03510955196, bem como, TECASSISTIVA - TECNOLOGIA 
ASSISTIVA, COMERCIALIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PROGRAMAS E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA , que tem por objeto 
eventual aquisição de suprimentos de informática, bem como os servidores SUZI ANE 
GONÇALVES, matrícula n.° 3285, para exercer o encargo de GESTORA SUBSTITUTA, 
ANTÔNIO CARLOS MAÇÃO, matrícula n° 898, para exercer o encargo de FISCAL 
TÉCNICO, e MARCUS VINÍCIU S CAVALCANT I FERREIRA, matrícula n° 4636, para 
exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO. 

Art . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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